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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 166/2024 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL. 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita 

a Av. Silvio Sanson, nº 1135, Centro, Guaporé-RS, inscrita no CNPJ sob nº 

87.862.397/0001-09, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 

VALDIR CARLOS FABRIS, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa     

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL, fundação privada, sediada em 

Caxias do Sul/RS, na Rua Francisco Getúlio Vargas, nº 1130 - Cidade Universitária, 

Bairro: Petrópolis, Cep: 95.070-560, inscrita no CNPJ sob nº 88.648.761/0001-03, 

telefone: (54) 3218-2100 / (54) 3218-2128, e-mail: fucs@ucs.br daqui por diante 

designada CONTRATADA, têm ajustado entre si o presente Contrato de Prestação de 

Serviços que se regerá pelas cláusulas adiante estipuladas, em obediência às 

determinações da Lei Nº 14133/2021. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O presente contrato tem como fundamentos legais o Processo de Inexigibilidade 

de Licitação nº 71/2024, Processo nº 116/2024, justificativa da Secretaria Municipal de 

Educação e artigo 74, inciso III, “F”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E ENTREGA 

 

1.1. É objeto deste instrumento a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA FORMAÇÃO DE 

MONITOR DE EDUCAÇÃO DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 

MUNICÍPIO, COMO EXIGÊNCIA PARA ASSUMIR O CARGO DE ACORDO COM O 

CONCURSO PÚBLICO 01/2023, EDITAL DE ABERTURA Nº 923/2023 DE 12 MAIO 

DE 2023,  

 

1.2. Especificação detalhada do objeto: 

Item Quantidade UN. Descrição 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

1 1,00 UN Contratação de Universidade para ministrar 

CURSO para monitor de educação, que atenda ao 

currículo voltado para a formação de monitor de 

educação, como exigência para assumir o cargo 

de acordo com o concurso público 01/2023 edital 

23.650,00 23.650,00 

mailto:fucs@ucs.br
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de abertura nº 923/2023 de 12 maio de 2023.  A 

oferta será para formação presencial para os 86 

classificados no concurso público de 2023, a partir 

do 71° colocado. A empresa terá até 31/03/2024, 

para término do curso e os certificados deverão 

ser emitidos e entregues aos participantes até o 

dia 10/04/2024. 

Valor Total R$ 23.650,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente à 

quantidade de itens entregues, conforme nota Fiscal, observados o preço unitário cotado 

na proposta. 

 

2.2. O pagamento será efetuado à vista, em até 30 dias, após a conclusão do curso, 

entrega dos certificados e a liberação da Nota Fiscal pelo setor competente, mediante 

depósito na seguinte conta bancária da CONTRATADA: 

 

* Banco: Brasil 

* Agência: 3412-6 

* Conta: 9367-X 

 

2.3. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver 

em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município, conforme Termo 

de referência em Anexo. 

 

2.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

 

2.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

 

2.6. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 

2.7. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
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penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária.  

 

2.8.  As despesas decorrentes do presente contrato serão sustentadas pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

 07.02 – 2.031 – Manutenção da Educação Infantil 

 3.3.90.39.48.00.00 – Serviço de seleção e treinamento – 5191 

 Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não vinculados de impostos 

 Desdobramento da Fonte: 20 – MDE – Manutenção e Desenv. Ensino  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTRATO, DA ENTREGA E DO PRAZO 

 

3.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, 

pelas disposições da Lei nº 14.133/21, observadas suas alterações posteriores, pelas 

disposições do contrato e pelos preceitos do direito público. 

 

3.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 

CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais 

pertinentes. 

 

3.3. A gestão e fiscalização do contrato é de responsabilidade do Secretário (a) 

Municipal de Educação (Titular da pasta), podendo este designar, expressamente, 

terceiro para sua fiscalização. 

 

3.4. O prazo de vigência do presente contrato é até 30 de julho de 2024, a contar da 

data de sua emissão, qual seja, 21 de fevereiro de 2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

4.01. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

 

4.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 
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4.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

4.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

 

4.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

4.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

 

4.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento do item 10.6, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

 

4.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 

4.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

 

4.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

4.10. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 



 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
5 

 

 
Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 – (54) 3443-5717 

CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – E-mail: licitacoes@guapore.rs.gov.br 

 

 

4.11. É de responsabilidade da CONTRATADA manter em perfeitas condições o local 

ministrado o curso, com acessibilidade, ofertar material necessário, emitir certificados, 

organizar os horários de aula e as inscrições dos alunos. 

 

4.12. Este contrato é pelo regime de prestação de serviços, sendo que a 

CONTRATADA assume todo ônus decorrente de responsabilização contratual em 

relação a terceiros, quer seja na área trabalhista e previdenciária, bem como quaisquer 

obrigações de natureza cível que porventura advierem. 

 

4.13. Realizar o objeto nas especificações contidas neste Contrato. 

 

4.14. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos. 

 

4.15. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

 

4.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor contratado, conforme dispositivos do artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.17. Realizar o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 

4.18. Responsabilizar-se por danos provocados a terceiros, bem como com seus 

funcionários, que por ventura venham ocorrer durante a execução dos serviços, 

isentando o Município de Guaporé de quaisquer responsabilidades indenizatórias. 

 

4.19. Assumir todas as obrigações legais com seus prepostos e empregados, e por eles 

responder em todas as instâncias administrativas ou judiciais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 

 

 5.01. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

5.02. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

5.03. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133/2021); 

5.04. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

5.05. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

5.06Multa: 

a) moratória de 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

 

5.07. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.08. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

5.09. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

 

5.10. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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5.10.01. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

5.10.02. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

5.10.03. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

5.10.04. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

 

5.10.05. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

5.10.06. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

 



 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
8 

 

 
Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 – (54) 3443-5717 

CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – E-mail: licitacoes@guapore.rs.gov.br 

 

5.10.07. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

5.10.08. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

 

06.01. As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Guaporé/RS, com 

renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste   Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em vias de igual 

teor e na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais. 

 

                                                         Município de Guaporé/RS, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

                                              
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE CAXIAS 

DO SUL VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

DANIEL ZORZI 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS 60.518 
 

 

_______________________ 
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                                                   PROJETO BÁSICO 

                    CURSO PARA MONITOR DE EDUCAÇÃO 

 

1 – OBJETO 

Contratação de Universidade para ministrar CURSO para monitor de educação, que atenda ao 

currículo voltado para a formação de monitor de educação, como exigência para assumir o 

cargo de acordo com o CONCURSO PÚBLICO 01/2023 EDITAL DE ABERTURA Nº 

923/2023 DE 12 MAIO DE 2023. 

 

2- CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS A SEREM DESENVOLVIDOS 

 

Programa Carga horária 

1. Concepção de Infância: o cuidar e o educar no ambiente 

escolar 

1.1 O perfil do monitor de educação como mediador do processo 

de desenvolvimento 

infantil 

1.2 A organização Pedagógica da Educação Infantil: os eixos 

estruturantes 

1.3 Organização espaço-tempo de acordo com interesses das 

crianças: o protagonismo 

das crianças no processo de construção do conhecimento 

 

 

 

 

 

4h 

2. O desenvolvimento infantil: 

2.1 Conceitos básicos – As fases do desenvolvimento infantil 

2.2. O período de adaptação na Educação Infantil 

 

 

4h 

2.3. A sexualidade na infância 

 

4h 

3. A importância do brincar na Educação Infantil 

3.1 O brincar heurístico e o brincar estruturado 

3.2 Brincadeiras para bebês, crianças bem pequenas e crianças 

pequenas, para desenvolver as habilidades conforme as 

exigências da BNCC. 

 

 

4h 
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4.Atribuições funcionais do cargo de monitor de educação: 

4.1 Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais 

4.2 Sistema de Gestão de Qualidade de Ensino (SGQE) 

4.3 Postura de educador e ética profissional 

 

 

4h 

5. A inclusão na Educação Infantil: novos olhares para a 

neurodiversidade 

5.1 A neurociência e os novos conhecimentos sobre o 

desenvolvimento infantil: a 

plasticidade cerebral. (Enfoque no autismo: atividades da 

vida diária) 

4h 

5.2 Autismo: práticas inclusivas 4h 

5.3 A Deficiência Intelectual: práticas inclusivas 4h 

6. A Estimulação da criança e cuidados 

6.1 Primeiros socorros fundamentados na Lei Lucas 

6.2 A Carteira de Saúde da Criança 

4h 

7. A Música na Infância 

7.1 A produção de materiais pedagógicos/sonoros 

4h 

7.2 Literatura e Infância: a contação de histórias 4h 

8.Educar para o conviver e a cidadania global/socioambiental: 

fundamentos do humano 

4h 

10. Leituras e atividades complementares 6h 

                                       TOTAL 50h 

 

3 - JUSTIFICATIVA 

Para o curso de monitores aprovados no concurso público 001/2023, a Secretaria 

Municipal de Educação, buscou uma proposta com base no projeto da rede municipal para o ano 

letivo 2023, intitulado Cidade educadora, o desemparedamento da educação, novo caminhos 

para a construção do conhecimento. As temáticas foram selecionadas com base na formação dos 

monitores efetivos que aconteceu no primeiro semestre deste ano com a Universidade de Caxias 

do Sul. O alinhamento das temáticas da formação dos monitores de educação que já atuam na 

rede com o curso dos aprovados que serão nomeados ao longo deste ano, foi uma necessidade 

devido ao levantamento que a SME faz nas avaliações junto as coordenações pedagógicas das 

escolas e o contexto e realidade dos alunos. 
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Um exemplo disso, refere-se às questões de inclusão, considerando que na rede tem 

aumentado consideravelmente o número de alunos com diferentes diagnósticos, mas um número 

expressivo de alunos diagnosticados com TEA. Sendo assim, os profissionais que atendem em 

nossas escolas precisam estar preparados para esta nova realidade. Além disso, como a 

Universidade de Caxias do Sul com Núcleo nesta cidade há mais de vinte e cinco anos e por ser 

comunitária, fomenta ações em parceria com as diferentes secretarias da Prefeitura, tem 

participação no Conselho Municipal de Educação, portanto participou diretamente do 

levantamento de dados sobre as crianças, adolescentes e adultos autistas da cidade, seja na rede 

pública ou particular. E ainda, tem participada da construção de políticas públicas para pessoas 

com diagnóstico TEA. 

Um fator relevante e que qualifica as questões pedagógicas é o fato de que a 

Universidade de Caxias do Sul tem os profissionais aqui no Núcleo de Guaporé e região.  

 As temáticas relacionadas ao desenvolvimento infantil, concepção de infância, a relação 

entre o cuidar e o educar nos espaços escolares tem sido estudada e pesquisada por profissionais 

da Universidade e em outras formações tão bem desenvolveram palestras ou cursos para 

professores e monitores da rede municipal.  

 Por tudo isso, a proposta de formação da Universidade de Caxias do Sul, Campus 

Universitário de Guaporé atende ao que os aprovados no concurso público 01/2023,  necessitam 

conforme suas atribuições e o contexto atual de atendimento aos alunos.  Os profissionais da 

UCS possuem experiência com formação de educadores, especialmente na área da Pedagogia, 

Psicologia e Psicopedagogia. Ter o Campus Universitário em Guaporé, proporciona acesso a 

professores com experiência e renomados.   

  

4 - DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços a serem executados pela contratada são: 

4.1.1. Ofertar 50h de formação presencial para 86 classificados no concurso público de 2023, a 

partir de 71º classificado. 
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4.1.2. Os temas a serem estudados deverão obrigatoriamente ser ministrados por profissionais 

da área da educação, pedagogia, saúde, psicologia, psicopedagogia e direito, com no mínimo 

graduação em ensino superior da respectiva área. 

4.1.2.1. Na execução dos serviços deverão ser utilizados profissionais rigorosamente 

selecionados e com treinamento específico para o desempenho de suas atividades. 

4.1.2.2. O Município autoriza a subcontratação de até 20% de professores que não fazem parte 

do quadro para ministrar o curso;  

4.1.3 A empresa terá até 31/03/2024, para o término do curso e os certificados deverão ser 

emitidos e entregues aos participantes até o dia 10/04/2024.  

 

4.1.3.1. A contratada fica obrigada a encaminhar para a Secretaria de Educação e para Secretaria 

Municipal de Administração - setor de Expediente, aos cuidados de Elisiane, listagem com os 

candidatos aptos a serem chamados para o exercício do cargo, ou seja, aqueles que concluíram o 

curso com as horas estipuladas. 

4.1.3.2. A empresa contratada não poderá vincular a entrega do certificado a regularização de 

débitos com a contratada ou a qualquer outra situação. 

4.1.4. A empresa deverá ministrar o curso no horário noturno, e, caso haja necessidade para 

cumprimento do prazo do item 4.1.3, aos sábados. 

4.1.5. A empresa contratada não poderá cobrar qualquer tipo de taxa ou valor dos participantes 

do curso sob nenhum pretexto, devendo na proposta financeira apresentada englobar todos os 

valores necessários. 

4.1.6. O monitor de educação aprovado no concurso público receberá certificação se concluir o 

curso de 50 (cinquenta) horas em educação infantil, fornecido pelo Município, com frequência 

de, no mínimo, 46 (quarente e seis) horas do total da carga horária prevista, para estar apto a 

assumir o cargo de acordo com o Concurso Público 001/2023, conforme Edital 923/2023. 

4.1.7 A contratada fica obrigada a enviar para a Secretaria de Administração - setor de 

Expediente, aos cuidados de Elisiane, cópia do e-mail, do candidato que não compareceu, 

comprovando que o mesmo foi notificado sobre o curso. 
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5 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5.1. Oferecer local adequado para ministrar o curso na cidade de Guaporé, com acessibilidade; 

5.2. Ofertar material necessário; 

5.3. Emitir certificados; 

5.4. Organizar os horários de aula; 

5.5. Organizar inscrição dos alunos; 

5.6. Está vedada qualquer participação de pessoas que não sejam os aprovados no concurso 

público do Município na ordem descrita no item 4.1.1 para o cargo de monitor. 

6 - FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Não obstante, a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem restringir a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 

7 - PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

Será pago o valor de R$ 23.650,00 ao término do curso, mediante apresentação da Nota Fiscal e 

documentação necessária para liquidação da despesa após o atesto de recebimento e entrega dos 

documentos necessários no setor competente. 

8 - PRAZO E FORMA DE CONTRATO 

8.1. A empresa terá até 31/03/2024, para o término do curso e os certificados deverão ser 

emitidos e entregues aos participantes até o dia 10/04/2024. 

 

Veridiana Maria Tonini 

Secretária Municipal de Educação 

 


